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RESUMO 
Quantificar custo benefício na implementação e aprovação dos projetos de arquitetura e urbanismo, dentro dos 
conceitos de Desenho Universal, é uma garantia de promoção de inclusão social, além de obrigação legal. 
Este trabalho apresenta um novo conceito de sustentabilidade, o de “Sustentabilidade Social”, e coloca a 
Arquitetura como uma importante ferramenta de inclusão social. Apresenta, também, uma ferramenta, 
desenvolvida pelo autor, que possibilita, no ambiente urbano, o dimensionamento da aplicação do que estabelece 
o conceito do Desenho Universal. 
 
ABSTRACT 
It quantify cost benefit in the implementation and approval of the projects of architecture and town planning, 
inside the concepts of Universal Design, is a social enclosure promotion guarantee, beyond lawful obligation.  
 This work presents a new concept of sustainability, the "Social Sustainability", and puts the Architecture as an 
important tool of social enclosure.  It presents, also, a tool, developed by the author, that enables, in the urban 
environment, the dimension of the application than establish the concept of the Universal Design. 
 
1 – INTRODUÇÃO 
O estabelecimento do conceito de sustentabilidade social leva a arquitetura a repensar o seu 
desenho, de forma a atender igualmente a todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência 
e com mobilidade reduzida, que representa, hoje no Brasil, um universo de cerca de 34 
milhões de habitantes. 
 
A promoção da acessibilidade nos espaços urbanos considerando o ser humano e suas 
atividades, incluindo aqueles com deficiência física ou com mobilidade reduzida, tem sido, na 
maioria das vezes, abordado de forma empírica, baseado apenas em observações visuais e 
situações individuais e isoladas, não considerando cada problema ou situação como parte de 
um sistema e, talvez, por este motivo as intervenções arquitetônicas hoje implantadas, 
principalmente no ambiente urbano, não obtenham o êxito desejado ou contribuem para a 
promoção da inclusão social dessa parcela da população. 
 
Prever acessibilidade nos projetos arquitetônicos de qualquer cidade, significa garantir o 
direito de ir e vir de todos os cidadãos sem nenhuma discriminação. O resultado desse estudo 
busca conceituar um novo conceito de sustentabilidade e contribuir para dimensionar a 
acessibilidade dentro do ambiente urbano, propondo uma importante ferramenta de inclusão 
social. 
 
2 - CARACTERIZAÇÃO DO PROBLEMA 
Muito se fala hoje em dia em arquitetura sustentável. Em artigos divulgados por arquitetos e 
instituições, a nível nacional e internacional, observamos uma constante preocupação em 
caracterizar uma arquitetura sustentável como aquela que minimiza ou elimina impacto no 
meio ambiente. Cabe aqui um questionamento: É justo projetar um espaço que não gere 
impacto no meio ambiente, sem que este espaço possa ser utilizado por todas as pessoas, 
inclusive aquelas com deficiência ou mobilidade reduzida? 
 
Na maioria das cidades do Brasil pode se observar à implementação de obras de revitalização 
e recuperação de áreas urbanas, buscando um melhor uso e um ambiente mais agradável para 
a população. Observa-se, também, a tentativa de implementação de conceitos estabelecidos na 



 

ABNT NBR 9050/2004, que estabelece parâmetros de acessibilidade a edificações, 
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, provavelmente tentando oferecer igualdade de 
uso a esses ambientes para todas as pessoas. Em pesquisa realizada em diversas obras, fica 
constatado que, alem do não implementar de forma correta ao que estabelece a Norma 
Técnica, não atendendo as necessidades das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, 
observa-se o desconhecimento, por parte dos responsáveis técnicos, de como efetuar a correta 
implementação, assim como a falta de sentimento para o quanto importante é para o 
desenvolvimento das atividades diárias, levando a exclusão social desse grupo de pessoas. 
 
Um espaço acessível permite a circulação das pessoas com deficiência e com mobilidade 
reduzida, possibilitando que essas se qualifiquem. A qualificação possibilita uma melhor 
inclusão no mercado de trabalho e, consequentemente, a inclusão social desse grupo de 
pessoas. Isso é uma verdadeira arquitetura sustentável, aquela que cuida não só do meio 
ambiente, mas também das pessoas, de todas as pessoas, atendendo-as dentro de suas 
necessidades e servindo como elemento de inclusão social. 
 
Falta, aos espaços urbanos, acessibilidade, ou seja, a implantação de um espaço viário 
baseado nos princípios do desenho universal, considerando os parâmetros antropométricos do 
portador de deficiência física ou com mobilidade reduzida, e privilegiando o homem no lugar 
do automóvel. A criação e aplicação de um índice, denominado Índice de Acessibilidade (Ia), 
que possa aferir quantitativamente a acessibilidade no espaço urbano, facilitam a 
implementação de políticas públicas e a implementação de uma arquitetura que contribua, de 
forma significativa, com o conceito de sustentabilidade social. 
 
Embora o termo acessibilidade no ambiente urbano esteja na literatura há algum tempo, 
desconhece-se qualquer tentativa de medi-la. Este trabalho tenta fazer isso, assim como dar 
duas finalidades práticas ao “Índice de Acessibilidade”: facilitar a implementação de políticas 
públicas, como também orientar e priorizar a aplicação dos recursos disponíveis para 
adequação dos espaços viários, devido a grande demanda inicial e o alto investimento 
necessário.  

 
3 - METODOLOGIA 
O presente trabalho foi desenvolvido dentro dos conceitos apresentados para a 
Caminhabilidade, proposto em 1993 por Cris Bradshaw, de Ottawa, Canadá, na 14ª 
Conferência Internacional sobre Pedestres realizada em Bolden, Colorado, EUA e o estudo 
CAMINHABILIDADE: Uma Proposta de Aferição Científica, onde o transporte, como 
atividade-meio, é um requisito fundamental para o desenvolvimento das demais funções 
urbanas, afetando, sensivelmente, o dia a dia dos cidadãos e assegurando a necessária 
articulação entre a produção, o consumo, a moradia, o trabalho, a educação e o lazer, 
considerando e classificando, ainda, o caminhar como uma das modalidades de transporte 
mais vantajosas, seja do ponto de vista ambiental, econômico, energético, social ou da saúde, 
além do que estabelece o Decreto 5.296/2004 a e ABNT NBR 9050. Numa sociedade 
inclusiva, estes conceitos também se aplicam às pessoas portadoras de deficiência e com 
mobilidade reduzida, onde um espaço viário acessível torna-se condição sine qua non para o 
desenvolvimento das suas atividades e sua inclusão na sociedade. Foi considerado também o 
levantamento realizado em obras realizadas em cidades do Brasil, onde as normas técnicas, 
quando consideradas, são aplicadas de forma incorreta. 
 



 

Definiu-se, na elaboração do Índice de Acessibilidade (Ia), a adoção de vinte Critérios de 
Acessibilidade (Ca), cada um deles recebendo pontuação de zero, meio e um ponto, 
totalizando assim, em uma situação ideal de acessibilidade ótima, a graduação de vinte 
pontos, e de zero ponto em uma situação de total inadequação do ambiente urbano ao portador 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. A fórmula proposta considera o somatório dos 
valores obtidos nos vinte critérios de acessibilidade divididos por dois, concluindo-se pelo 
índice de acessibilidade numa graduação de zero a dez. 

Ia = �  Ca / 2 
 
Os vinte critérios adotados para compor o índice de acessibilidade são os seguintes: 
1. Calçada com faixas de uso bem definidas. Faixa de vegetação e mobiliário e faixa livre, 
caso em área residencial, e faixa de vegetação e mobiliário, faixa livre e faixa de interferência 
dos imóveis, caso em áreas de comércio e serviço. 
 - um ponto para calçadas com faixas de uso bem definidas; 
 - meio ponto para calçadas com faixas de uso sem definição, porém não impedindo o 
livre fluxo de pessoas; e 
 - zero ponto para passeio inexistente ou sem faixa definida, dificultando o trânsito de 
pessoas. 
 
2. Faixa de mobiliário. 
 - um ponto quando: não executada próxima a esquinas e cruzamentos; prevê ausência 
de obstáculos verticais ou interferências horizontais quando próximas ao acesso de 
edificações lindeiras; e a instalação de mobiliário urbano não dificultar o aceso de veículos ou 
livre trânsito e visualização de pedestres; 
- meio ponto quando não existir faixa de mobiliário bem definida, porém se observar o 
atendimento de pelo menos duas das condições apresentadas acima; e 
 - zero ponto quando não existir faixa de mobiliário bem definida e não atender as 
condições apresentadas acima. 
 
3. Largura mínima da faixa livre. 
 - um ponto quando possuir largura mínima para livre circulação de 1,20 m; 
 - meio ponto quando possuir largura mínima para livre circulação de 0,80 m; e 
 - zero ponto quando não possuir faixa livre ou possuí-la com livre circulação menor 
que 0,80 m. 
 A pontuação máxima neste item é obtida com a largura de apenas 1,20 m, apesar de a 
largura mínima ideal ser de 1,50 m, pois permite a passagem de um cadeirante e um pedestre 
simultaneamente. A adoção do valor ideal de 1,50 m implicaria, nesse momento, considerar 
um grau de exigência muito elevado. 
 
4. Condição do piso. 
 - um ponto para piso em boas condições (Superfície regular, firme, contínua, 
antiderrapante sob qualquer condição, proporcionando bom uso por pessoa portadora de 
deficiência ou mobilidade reduzida, e com inclinação longitudinal inferior a 8,33% (1:12) e 
inclinação transversal inferior a 3%. Quando da existência de grelha, estar embutidas no piso 
transversalmente à direção do movimento, e ter vãos máximos de 1,5 cm); 
 - meio ponto para piso mal conservado (superfície irregular, pouco firme, sinuosa e 
pouco derrapante, proporcionando uso limitado por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e com inclinação longitudinal inferior a 8,33% (1:12) e inclinação 



 

transversal inferior a 3%, por colocar em risco a segurança. Quando da existência de grelha, 
não estar embutidas no piso transversalmente à direção do movimento, e ter vãos máximos de 
1,5 cm); e 
 - zero ponto para piso inexistente ou mal conservado, impossibilitando o uso por 
pessoa deficiente ou com mobilidade reduzida, e com inclinação longitudinal superior a 
8,33% (1:12) ou inclinação transversal superior a 3%. Quando da existência de grelha, não 
estar embutidas no piso transversalmente à direção do movimento, e ter vãos maiores que 1,5 
cm. 
 
5. Desnível no piso. 
 - um ponto quando não tiverem desnível ou quanto tiverem com altura até 0,5 cm ou 
quando entre 0,5 cm e 1,5 cm ofereçam inclinação até 50% (1:2) e acima de 1,5 cm sejam 
tratados como degraus (instalação de rampa); 
 - meio ponto quando possuir desnível entre 0,5 cm e 1,5 cm oferecendo inclinações 
maiores que 50% (1:2) e acima de 1,5 cm sejam tratados como degraus; e  
 - zero ponto quando possuir desnível acima de 1,5 cm não sendo tratado como degrau. 
 
6. Interferências. 
 - um ponto quando não tiver interferência ou quando tiverem com altura mínima livre, 
tais como vegetação, postes de iluminação, marquises, faixas, placas de identificação, toldos e 
luminosos, de 2,10 m; 
 - meio ponto quando tiver interferência com altura mínima livre, tais como vegetação, 
faixas, ou outros de fácil remoção e sem apresentar risco eminente, inferior a 2,10 m; e 
 - zero ponto quando tiver interferência de difícil remoção ou apresentando risco 
eminente. 
 
7. Área de acesso ao imóvel. 
 - um ponto quando área residencial ou quando comercial possuir largura mínima de 
0,45 m, for suprida de área verde e comportar tudo a que se destina, sem avançar na faixa 
livre; 
  - meio ponto quando possuir largura que não corta tudo a que se destina, avançando 
sobre a faixa livre, porém não comprometendo o trânsito de pedestre; e 
 - zero ponto quando, em área comercial, não existir e for utilizada a faixa livre como 
tal, comprometendo o trânsito de pedestre. 
 
8. Entrada de veículos. 
 - um ponto quando o rebaixamento da guia não interferir na faixa livre de circulação, 
que deverá continuar com inclinação transversal entre 2% e 3%, e respeitando o mínimo de 
0,50 m e o máximo de 1,00 m; 
 - meio ponto quando interferir na faixa de livre circulação, porém esta mantendo a 
inclinação transversal entre 2% e 3% e havendo acomodação lateral; e 
 - zero ponto quando interferir na faixa livre de circulação, alterando a inclinação 
transversal para valores acima de 3%, e sem acomodação lateral. 
 
9. Desobstrução e espaço na esquina. 
 - um ponto quando com espaço suficiente para acomodar a aglomeração de pedestres; 
 - meio ponto quando o espaço propicia pequenas aglomerações, sem comprometer o 
trânsito de pessoas e a visibilidade das faixas de trânsito; e 



 

 - zero ponto quando o espaço disponível propicia aglomerações, comprometendo o 
trânsito de pedestres e a visibilidade das faixas de trânsito. 
 
10. Visibilidade das esquinas. 
 - um ponto quando boa visão das faixas de tráfego de veículos, para os pedestres e 
motoristas, nos cruzamentos e conversões; 
 - meio ponto quando não proporcionar boa visão, para os pedestres e motoristas, nos 
cruzamentos e conversões, porém sem comprometer a segurança; e 
 - zero ponto quando não proporcionar boa visão, para os pedestres e motoristas, nos 
cruzamentos e conversões, comprometendo a segurança. 
 
11. Iluminação. 
 - um ponto para passeio bem iluminado; 
 - meio ponto para passeios parcialmente iluminado; e 
 - zero ponto para passeios sem iluminação noturna. 
 O item foi adotado como um critério por influenciar decisivamente na segurança e nas 
possibilidades de uso das vias no período noturno, horário de deslocamento de muitos 
estudantes e trabalhadores. 
 
12. Separação do tráfego das esquinas. 
 - um ponto quando o desenho e sua implantação impossibilitar a conversão de veículos 
sobre a área de pedestres; 
 - meio ponto quando o desenho e sua implantação possibilitar a conversão de veículos 
sobre a área de pedestre, sem comprometer a segurança devido ao pequeno fluxo de veículo e 
de pedestre; e 
 - zero ponto quando o desenho e sua implantação possibilitar a conversão de veículos 
sobre a área de pedestre, comprometendo a segurança devido ao grande fluxo de veículo e de 
pedestre. 
 
13. Percepção e visibilidade da faixa de travessia. 
 - um ponto quando for de fácil percepção e proporcionar boa visibilidade; 
 - meio ponto quando não atender a todas as condições impostas, sem comprometer a 
segurança devido ao pequeno fluxo de veículo e de pedestre; e 
 - zero ponto quando o local não tiver faixa de travessia. 
 
14. Localização e freqüência da faixa de travessia. 
 - um ponto quando localizada em caminho contínuo e acessível e boa freqüência de 
travessia; 
 - meio ponto quando localizada em caminho contínuo e sem boa freqüência, porém 
que não compromete a acessibilidade; e 
 - zero ponto quando localizada fora do caminho contínuo ou com freqüência que 
compromete a acessibilidade. 
 
15. Piso tátil de alerta e direcional. 
 - um ponto quando atender a função de orientar a pessoa portadora de deficiência 
visual em sua locomoção nas vias e logradouros públicos e permita a percepção de rotas e 
obstáculos com os pés ou bengalas de rastreamento; 



 

 - meio ponto quando atender parcialmente a função de orientar a pessoa portadora de 
deficiência visual em sua locomoção nas vias e logradouros públicos e permita a percepção de 
rotas e obstáculos com os pés ou bengalas de rastreamento; e 
 - zero ponto quando não existe ou não atende a função de orientar a pessoa portadora 
de deficiência visual. 
 
16. Plataforma de embarque e desembarque. 
 - um ponto quando possui implantação de piso tátil de alerta, ser sinalizado de acordo 
com o Símbolo Internacional de Acesso - SIA e dispor de assento e local reservado para 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 
 - meio ponto quando atender parcialmente os requisitos de acessibilidade, não 
impossibilitando o uso por pessoa deficiente ou com mobilidade reduzida; e 
 - zero ponto quando não atender aos requisitos de acessibilidade. 
 
17. Mobiliário urbano. 
 - um ponto quando forem devidamente sinalizados com piso de alerta, excedendo em 
0,60 m a projeção do obstáculo; 
 - meio ponto quando não for devidamente sinalizado, porém estar fora da faixa livre de 
circulação; e 
 - zero ponto quando não existir sinalização e estar na faixa de livre circulação. 
 
18. Rebaixamento de calçada. 
 - um ponto quando estiver implantado dentro do previsto na NBR 9050; 
 - meio ponto quando estiver implantado fora do previsto na NBR 9050;e 
 - zero ponto quando não estiver implantado. 
 
19. Estacionamento. 
 - um ponto quando indicadas em quantidade (2%) e dimensão dentro do previsto na 
ABNT NBR 9050, devidamente sinalizada, para veículos ocupados por pessoa portadora de 
deficiência ou mobilidade reduzida; 
 - meio ponto quando estiver indicada em dimensão, abaixo da quantidade, dentro do 
previsto na ABNT NBR 9050; e 
 - zero ponto quando não possuir indicada para veículos ocupados por pessoa portadora 
de deficiência ou mobilidade reduzida. 
 
20. Telefones. 
 - um ponto quando instalados em quantidade (2%) e posicionamento dentro do 
previsto na ABNT NBR 9050, devidamente sinalizado; 
 - meio ponto quando instalados e posicionamento, abaixo da quantidade (2%), dentro 
do previsto na ABNT NBR 9050, devidamente sinalizado; 
 - zero ponto quando não possuir ou instalados dentro do previsto na ABNT NBR 
9050. 
  
 
 
 
 

 



 

4 - INTERPRETAÇÃO DE RESULTADO E CONCLUSÃO 
 
 

 

 

 

 

 

              Rua Marquês de Abrantes                                          0_______100m 

              Rua Senador Vergueiro 
  
PLANILHA CONSOLIDADA DE CÁLCULO DE ÍNDICE DE ACESSIBILIDADE 
 

PONTUAÇÃO TRECHO (Ca) ÍTEM CRITÉRIO DE ACESSIBILIDADE 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 

01 Calçada com faixas de uso bem definidas.  0,0 0,0 0,5 0,0 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 

02 Faixa de mobiliário. 0,0 0,0 0,0 0,0 0,5 0,5 0,0 0,0 0,5 

03 Largura mínima da faixa livre. 0,0 0,5 0,5 0,5 1,0 1,0 0,5 0,0 1,0 

04 Condição do piso. 0,0 0,0 0,0 0,0 0,5 1,0 1,0 1,0 1,0 

05 Desnível no piso. 0,5 0,5 0,5 0,0 0,5 0,5 0,5 0,5 1,0 

06 Interferências. 0,5 0,0 0,5 0,5 1,0 1,0 0,5 1,0 0,5 

07 Área de acesso ao imóvel. 0,0 0,5 0,5 0,5 0,5 1,0 0,0 0,0 0,5 

08 Entrada de veículos. 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 

09 Desobstrução e espaço na esquina. 0,5 1,0 1,0 0,5 0,5 1,0 0,5 0,5 1,0 

10 Visibilidade das esquinas. 0,0 1,0 0,5 0,5 0,5 0,5 1,0 0,5 0,5 

11 Iluminação. 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 

12 Separação do tráfego das esquinas. 1,0 1,0 1,0 0,5 0,5 1,0 1,0 1,0 1,0 

13 Percepção e visibilidade da faixa de travessia. 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 1,0 0,5 0,5 

14 Localização e freqüência da faixa de travessia. 0,0 1,0 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 

15 Piso tátil de alerta e direcional. 0,0 0,0 0,0 0,0 0,5 0,0 0,0 0,0 0,0 

16 Plataforma de embarque e desembarque. 0,5 0,5 0,5 0,5 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

17 Mobiliário urbano. 0,0 0,0 0,5 0,5 0,5 0,5 0,0 0,0 0,5 

18 Rebaixamento de calçada. 0,0 0,5 0,0 0,0 0,0 0,5 0,5 0,5 0,5 

19 Estacionamento. 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

20 Telefones. 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

�  Pontuação atribuída 4,5 8,0 8,0 6,0 9,0 11, 8,5 8,0 10,5 

Ia = �  Ca / 2 2,3 4,0 4,0 3,0 4,5 5,5 4,3 3,5 5,3 

Área estudada 

Ia = 4,0 

Área não revitalizada 

Ia = 3,3 

Área revitalizada 

Ia = 4,6 



 

 Trecho Índice de Acessibilidade (Ia) 
Área não revitalizada 3,3 
Área revitalizada 4,6 
Total da área estudada 4,0 

  
Num estudo realizado em um trecho urbano na cidade do Rio de Janeiro, os dados 
apresentados, levantados no campo através de 09 planilhas, foram tabulados, inicialmente 
com somatório de pontos de cada uma destas, ou seja, Índice de Acessibilidade de cada 
trecho. Posteriormente, foi feito a tabulação das planilhas por rua, revitalizada ou não, e, num 
terceiro e último momento, consolidadas numa única representativa para o trecho viário 
trabalhado, cujo resultado é apresentado abaixo. Foi também realizado o registro fotográfico 
dos trechos mais problemáticos. 
 
Da análise dos dados levantados e tabulados, cabe, exemplificando, as seguintes 
considerações, ilustradas com referências e fotos do local estudado: 
 • item 4 – A condição de piso no trecho não revitalizado, todo em pedra portuguesa, 
vem a confirmar a impropriedade do uso deste tipo de pedra em faixa de deslocamento de 
pessoas; 

     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• item 19 – Das 76 vagas disponibilizadas na Rua Marquês de Abrantes, área revitalizadas, e 
89 previstas na Rua Senador Vergueiro, área não revitalizada, não foi localizada uma única 
destinada a veículos ocupados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. A lei prevê a indicação mínima de 2%, dimensionada dentro do previsto na ABNT 
NBR 9050, devidamente sinalizada, do total de vagas localizadas nas vias públicas, para 
veículos que transportem pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, sendo 
assegurado o mínimo de uma vaga; e 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Fica evidente, considerando os critérios aqui apresentados e consolidados na planilha, que o 
Índice de Acessibilidade aqui desenvolvido possibilitou constatar que a revitalização 
implementada, proporcionou apenas melhorias aparentes, não oferecendo, porém, uma 
desejável elevação nas condições de acessibilidade para as pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, indicando a necessidade de repensar os projetos aplicados nos 
espaços urbanos, para adequá-los, não só ao que estabelece o Decreto nº 5.296/2004 e a NBR 
9050/2004, mas também aos atributos de qualidade, estética, funcionalidade, operacionalidade 
e os aspectos ambientais e proporcionem o direito de ir e vir e exerça, na prática, seu papel 
indutor de promoção à cidadania e de inclusão social, identificando uma arquitetura com 
sustentabilidade social. 
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